
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RS.

R E S OLU Ç Â O D A MESA 11/94

NOMEIA SERVIDOR PARA A GAMARA

MUNICIPAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERA

FINA CORRÊA, RS, no uso de suas atribuições legais e nos termos

da Resolução n^ 09/94,

RESOLVE;

a Srâ ISABEL CRISTINA CANTON, para o

cargo de Servente da Camara Municipal, percebendo os vencimentos

atribui dos ao Padrão 03(tres) do Quadro de Servidores do Municí-

Art.1^Nomear

pi o.

29;- As despesas decorrentes desta Reso

lução correrão por conta de dotação orçamentária própria do orça-

mento vigente .

Art .

Arctt.39 - Revogam-se as disposições em contra

rio, especialmente a Resolução da Mesa n^ 05/94.

Art. 49;-A presente Resolução entra em vigor

na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 16

de fevereiro de 1994.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SERAFINA CORRÊA, 21 DE DEZEMBRO DE 199 4. ãl)
SÉ FOZZAVER. PED'

VER.

REGISTRE-SS E PUBLIQUE-SE

SE RAFINA/CÊRRÊ 1.12.94

7‘Uecretar io .


